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TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO NO 027/2023, QUE
ENTRE SI CELEBRÂM A CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEROÁ E,
DO OUTRO, LLES ENGENHARIA E PROJETOS LTDA, CNPJ N"
13.í03.698/000í-í2, QUE TEM poR oBJETO A PRoRROGAÇÂO
DO PRAZO, NA FORMAABAIXO.

A CÂ-rrrARA MUNTCTPAL DE TAPEROÁ, pessoa jurídica de direito púbrico interno, inscríto no cNpJsob o n0. 13.070.016/0001-í2, com sede na Rua Marechar Deodoro, s/no, cEp 45.430- 000, TApERoÁ_ BA,
neste ato representado pero presidente, o sr. DERTvALDO MARcos DE JEsus Dos sANTos LISB0A,
portadora do RG sob o n". 813970628 - ssP/BA e cPF sob o n" 983.351.705-ôg, residente e domrciliado na
Rua comendador Oriva 9988, centro, cEp: 45.430- 000, TApERoÁ- aeHA, doravanã. ,,roi.rr"*.
denominada de CoNTRATANTE, e a Empresa LLES ENGENHARTA E pRoJETos LTDA, cNpJ No
13.í 03.698/000'l -12, estaberecrdo à Rua carros Roque, no 45, Térreo, cEp 45.490-000, centro, Lale, aqui
denominado coNTRATADA, representada pero sr. LUrZ GoMES FERRETRA NETo , brasireiro, Engenheiro
civil, Registro 40892/D BA, resotvem cetebrar o TERCE|Ro TERMo ADtTtvo DE pRoRRocAõÃo DE
PRAzo Ao CONTRATO no o2rl2oz3, com fundamenlo no artigo s7, inciso il, da Lei no g.666, oe rsss e
suas alterações, que se regerá pelas cláusulas e condições seguintes:

cLÁusuLA PRIMEIRA - DO OBJETO DESTE ADITIVO: Fica pronogada a vigência do cont rato no 027t2023
por 03 (três) meses, passando a vigorar de 01 de abrir de 2024 a 30 de junho de 2024.

cLÁusuLA SEGUNDA - DA DorAçÃo oRçAMENTÁRh: As despesas com a execução do presente
contrato correráo à conta das seguintes dotaçoes orÇamentárias, para o corrente exercício de 2024, assim
classiÍcados:

I-UNTDADE oRÇAMENTÁR|A: 0101 - CÂÀ/ARA MUNTC|PAL DE TAPEROÁ

II.PROJETO/ATIVIDADE: 2OO1- GESTÃO DO PROCESSO LEGISLATIVO

III-ELEMENTO DA DESPESA: 3,3,90.39.00 _ oUTROS SERVIÇOS DE TERcEIRoS- PESSoA JURÍDÍCA
IV - FONTE: l SOOOOOO_ RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS

Será emitida Nota de Empenho Ordinária, à conta da dotação orçamentária especificada nesta cláusula para

alender as despesas inerentes à execução deste Contrato/Aditivo.

CLÁUSULA TERCEIRA - RATIFICAçÃo: As partes contratantes ratificam as demais cláusulas e condiçoes

estabelecidas pelo instrumento contratual, não alteradas pelo presente Termo Aditivo,

PARAGRAFO ÚHtCO: As despesas relativas aos exercícios subsequentes correrão por conta das dotaçoes

orçamentárias respectivas, devendo ser empenhadas no início de cada exercício.
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cLÁusuLA QUARTA - DA PUBLICAçÃO: lncumbirá à CoNTRATANTE providenciar a pubticação deste
instrumento, por extrâto, no Diário oÍicial, de acordo com o prescrito no aíigo 61, parágrafo único, da Lei no
8.666, de 1993.
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r estarem justas e contratadas, as pârtes assinam o presente TERMo ADlTlVo em 03 (três) vias de
teor e forma na presença de 02 (duas) testemunhas, que também assinam, para um só e mesmo eíeito
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Taperoá-Ba,01 de abril de 2024
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LUIZ GOMEs FERREIRA

NETO:95734589500 60ur1FÊRBETRÁ NEro e571453es@

LLES ENGENHARIA E PROJETOS LTDA, CNPJ N" 13.103.698/0001.,I2
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TESTEMUNHAS:
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DIARIO OFICIAL

Câmara Municipal de Taperoá - Bahia
Segundajeira, 01 de AbÍjl de 2024 - Pâ9.3 - Ano Xll - N.262

ÀMARA MUNIGIPAL DE TAPEROÁ
('G( : l -].1) 70.0 1 ó/00 0 l - 1 2

Fo,tcr: (75) 3t561 I 165
E-ü,aiI: c tulrttouki gtntil.conr

Í :;PEióÀ -

EXTI{ATO

3" TERMO DE ADITAMENTO AO CONTRATO N. 027/2023- PROCESSO
ÀDMINISTRATTVO N. 052024 - PROCESSO ADMINISTIIAI lVO N,'
031/2023 - DISPENSA N". 2012023 PARTES: CONTRATANTE: CÁMALA
MUNICIPAL DE TAPEROÁ CNPJ 13.070.016/0001-12 CONTRATADA: LLES
ENCENHARIA E PROJETOS LTDA, CNPJ N" 13.103.698/0001-12; oBIETo:
PRORROCAÇÁO DO PRAZO DE VICÊNCIA DO CONTRATO I'OI< {)] (TRÊS)
MESIIS FUNDAMENTO LEGAL: AIITIGO 5Z INCISO Il, DA LEI N".8.666193;
CORERTURA ORÇAMENTÁRIA: UNIDADE: 01.01 - CÀMAI<A
MUNICII'Al- Dti VEREADORES PROJETO/ ATIVIDADE: 01.031.0001.2001 -
CESTA() IX) PROCESSO LEGISLAI'IVO ELEMENTO DF] DL]SPESA:
3.3.9.0.3.9.0.00 - OUTROS SERVrÇOS DE ']'ERCEIROS - PESSOA JURÍDtCA
FONTE: 15OOOOOO- RECURSOS NÀO VINCULADOS DE IMPOSTOS. DATA
DA ASSINATUR A: 07/04/2024 VICÊNCIA CONTRATUAL: 01/01/2021 A
30/I)6/2024. SIGNATÁRIOS: PELA CONTRATANTE: DEIiIVAI,DO
N,IAI(COS DE lllSUS DOS SANTOS I-ISBOA PELA CONTRATADA: Í-UlZ
COMES lrtrltltlill{A NE1O.

Este documenlo estó disponibilirodo no sile !vww.camaíatapcroa.ba.gov )r Imprensa Oficiul:()i)

Do.uÍÍrêíllo ossinodo digilolrnênlo conÍoímo MP n" - 2.2OO-2 do 21/@/2001. qu€ iôstilui o iníroeslrutuío d6 Choves Públicos Bíosil.,,o - lci'-''1,(s,
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